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Secretaria Municipal de Administração

OFÍCIO Nº. 697/2025 – ADM

Sarandi, 03 de setembro de 2025.

À Ilmo. Senhor

Fábio de Oliveira Bernado

Chefe de Gabinete

 

Assunto: Referente ao Oficio n° 117/2025/CMS

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desde, em resposta ao ofício n°1636/2025 em atenção
ao ofício n°117/2025/CMS, encaminhar o Comunicado Interno n°61/2025 - Recursos Humanos e anexos.

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e consideração.

Atenciosamente,

12/09/2025, 10:37 SEI/PMS - 0038534 - Ofício
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____________________________________

Newton Cesar Martins

Secretário Municipal de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por Newton Cesar Martins, Secretário Municipal De Administração, em 10/09/2025, às 10:13, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sarandi.pr.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0038534 e o
código CRC F6567F5E.
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Comunicado interno nº. 061/ 2025 – RECURSOS HUMANOS

Sarandi, 02 de setembro de 2025. RECEBIDO EM 092

1246
ASSINATURA

Ao Ilmo. Sr.

Elizena Maria Garbelini Rodrigues

Coord. De Administração, Licitação e Patrimônio

A Coordenadoria de Recursos Humanos vem, por meio deste oferecer resposta

ao Comunicado Interno 429/2025 da Secretaria de Assistência Social referente

a esclarecimentos a respeito da implantação do Serviço Especializado em

Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT, nos moldes da NR-4.

1.

2.

Qual a previsão do Executivo Municipal encaminhar à Câmara projeto de

Lei regulamentando a criação a criação e estruturação do SESMT, em

cumprimento à NR-4 e ao TAC - Inquérito Civil n° 000702.2017.09.001/1.

Cabe a esta Coordenadoria informar que já foi encaminhado para a

apreciação da Secretaria de Administração que encaminhou à

Procuradoria Jurídica, o projeto para a criação do SESMT.

Qual a composição mínima prevista para o SESMT, incluindo cargos

efetivos existentes e eventuais cargos novos ou funções a serem criadas?

A criação do SESMT deverá contar com:

- Contratação de médico do trabalho;

- Contratação de enfermeiro ou técnico de enfermagem do trabalho;

- Técnico em segurança do trabalho - já contratado;

- Engenheiro do trabalho - já contratado

Recomenda-se ainda a formação de uma equipe multidisciplinar a fim de

atender exclusivamente os servidores do quadro do município, como por
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exemplo a contratação de psicólogo e fisioterapeuta, mesmo que em

tempo parcial, para darem suporte aos atendimentos envolvendo os

servidores.

3. Existe estudo técnico e de impacto orçamentário-financeiro já elaborado

para subsidiar o projeto?

4.

Esta coordenadoria não possui qualquer informação a respeito de estudo

para subsidiar a criação do SESMT.

Qual o cálculo e base legal utilizados para definição do vencimento inicial

dos cargos técnicos e especializados criados pela lei complementar nº

430, de 24 de março de 2023, especialmente aqueles sujeitos a piso

profissional definido por lei federal?

O vencimento inicial dos cargos técnicos e especializados foi estabelecido

com base nos salários praticados pelo município no ano de 2022,

considerando-se cargos semelhantes, conforme elucidado no Projeto de

Lei 560/2022 enviado pelo executivo e apresentado na Câmara Municipal

de Sarandi-PR em 22/11/2022, ao qual deu origem a Lei 430/2023 em 24

de março de 2023, mediante requerimento nº 51/2023 solicitando a

inclusão na Ordem do Dia da 7a Sessão Ordinária realizada em

20/03/2023. Conforme ATA de sessão, o Projeto de Lei 560/2022 foi

aprovado por unanimidade em primeira discussão e votação, e

posteriormente, em 22/03/2023 na 5ª Sessão Extraordinária em segunda

discussão e votação.

Há de se salientar, que para elaboração do Projeto de Lei 560/2022, a

Coordenadoria de Recursos Humanos fez o repasse das informações

salariais de forma a contribuir na elaboração do projeto de lei proposta

pelo executivo. À exemplo disso, tinha-se que o vencimento salarial para

o cargo de Engenheiro Civil praticado pelo município em 20 22 era de R$
6.276,19 para 40h de trabalho semanal, sendo este atribuído igualmente

aos cargos de Arquiteto, Engenheiro Ambiental e Analista de Trânsito no
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Projeto de Lei 560/2022, além de ter sido tomado como base para

definição do salário de Engenheiro de Segurança do Trabalho que requer

o grau de especialista como requisito, sendo este então definido como R$

6.903,81. Já para o cargo de Psicólogo, o valor praticado era de R$

4.217,23 em 2022 para 30 horas de trabalho semanal, o qual foi atribuído

ao cargo de Psicólogo com especialização em Transtorno do Espectro

Autista para igual carga horária e tomado como base para o cargo de

Psicólogo-CAPS AD para uma carga horária de 40h semanais-

estabelecido no Projeto de Lei 560/2022 como R$ 5.403,46.

Adicionalmente, para o cargo de Advogado, o vencimento praticado pelo

município em 2022 era de R$ 4.180,62 por 20h de trabalho, sendo

estabelecido no Projeto de Lei como R$ 8.361,24 para uma carga horária

de 40h semanais. Por fim, acrescenta-se ainda o cargo de Assistente

Social praticado no município no mesmo ano, sendo este de R$ 3.938,67

por 30h semanais, sendo este o valor estabelecido no Projeto de Lei, por

igual período de trabalho, para o cargo de Assistente Social- CAPS AD.

Em suma, embora este setor tenha contribuído fazendo o repasse de

informações pertinentes aos cargos e salários praticados no município

para a colocação de Projeto de Lei 560/2022 por parte do Executivo, não

há conhecimento acerca das etapas posteriores ao projeto de lei por parte

deste setor, em que tais informações poderão ser obtidas por parte do

próprio legislativo e pelo Executivo responsável em sancionar a lei, por

meio do qual originou-se a Lei 430/2023. Adicionalmente, tampouco sabe-

se o porque da Lei 2884/2022 publicada em janeiro de 2023 não ter sido

levada em consideração na sanção da Lei 430/2023.

Os documentos comprobatórios que embasam tal resposta, encontram-
se anexos.

5. Existe estudo comparativo interno demonstrando a equiparação ou

diferenciação salarial entre cargos de mesma natureza, nível de

escolaridade, complexidade e jornada de trabalho? Em caso afirmativo

enviar cópia.
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Inexiste estudo comparativo interno mostrando a equiparação ou

diferenciação salarial entre cargos de mesma natureza, nível de

complexidade e jornada de trabalho.

6. Há previsão de adequação das atribuições constantes na Lei

Complementar n° 430, de 24 de março de 2023 às descritas em

resoluções e normas específicas dos respectivos conselhos de classe,

como no caso da Resolução n° 359/1991 do CONFEA?

7.

Alterações atreladas a salários e descritivos de cargos não competem ao

setor de recursos humanos, devendo a secretaria de administração

juntamente com o executivo responder a este questionamento.

Existe estudo de impacto orçamentário-financeiro e previsão de medida

administrativa ou legislativa para corrigir diferenças salariais ocasionadas

pela exclusão dos cargos criados pela Lei Complementar n° 430, de 24

de março de 2023 da aplicação do reajuste e reposição salarial de 15%

concedido pela Lei nº 2.884, de 25 de janeiro de 2023?

Alterações atreladas a salários e descritivos de cargos não competem ao

setor de recursos humanos, devendo a secretaria de administração

juntamente com o executivo respondera este questionamento.
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Sendo o que tínhamos a expor, colocamo-nos à disposição para eventuais

esclarecimentos e renovamos nossos protestos de elevada estima e

consideração.

Atenciosamente,

de A/hac VeVerd
Fernando Afonso Jung Arco-Verde

Coordenador de Recursos Humanos



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI

CNPJ 78.844.834/0001-70

Avenida Maringá, 660 - СЕР 87111-000- Sarandi - Pr.

Fone: (44)-4009-1750

E-mail: legislativo@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br

REQUERIMENTO N° 051/2023

Sarandi, 20 de Março de 2023.

O infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, ouvido o Egrégio
Plenário, requer ao Plenário, a Inclusão na Ordem do Dia da 7ª Sessão Ordinária do dia

20/03/2023, do Projeto de Lei Complementar n° 560/2022, de autoria do Poder
Executivo.

Respeitosamente, Vereador Dionizio Aparecido Viaro "Diocar".

Plenário Adércio Marques da Silva.

DIONIZIO APARECIDO VIARO "DIOCAR"

Vereador-Autor

ver.dionizio@cms.pr.gov.br

PROPOSIÇÃO: REQUERIMENTO N° 051/2023 DATA DE APRESENTAÇÃO 20/03/2023
SITUAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA: 20/03/2023

OBS. VISTO PRESIDENTE



III - GrupoOcupacionalIntermediário

ANEXO 1

Classe 01

CARGOCÓDIGO DO
CARGO

TOTAL DE

VAGAS

CARGA

HORÁRIA

S/H

560/22

VENCIMENTO

INICIAL

Operador de
Motoserra

0140R$2.477,62

Operador de
Roçadeira

IlI - GrupoOcupacionalIntermediário

0140R$2.477,62

Classe 02

Agente deApoio
Administrativo

4040R$1.676,55

Analista deProjetos0240R$2.160,12

Técnico cnico em

Enfermag  agem do

0140

Digitado peloservidor  :William  Vinícius  Ribeíro- eiro-Auxiliar  Adminis inistrativo -Secretaria: GaGabinete doPrefeito

R$2:146,000

FLS.

508
































